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Exmo(a). Senhor(a) 
 
Presidente da Comissão Especializada 
Permanente de Assuntos Sociais 
 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
9901- 858 Horta 

 

S/ Ref. S/ Data N/ Ref. Data 

S/2378/2025 12/09/2025 SAI-GSRAPC/2025/680 Ponta Delgada,  

Proc.º 102/34/XIII 

 

 Proc.º 00.012.004.003/2025/2 24 de outubro de 2025 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER ESCRITO SOBRE A PROPOSTA DE 

DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL N.º 34/XIII/1ª (GRA) - "CRIA A REDE 

DE CUIDADOS PALIATIVOS NA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES” 

 

Em resposta à solicitação de parecer escrito no âmbito da Proposta de Decreto 

Legislativo Regional n.º 34/XIII/1ª (GRA) - "Cria a Rede de Cuidados Paliativos 

na Região Autónoma dos Açores", somos a remeter os pareceres das Unidades 

de Saúde de Ilha: USI Flores; USI Corvo; USI Horta; USI Pico; USI São Jorge; 

USI Terceira; USI Santa Maria e USI São Miguel.  

 
  Com os melhores cumprimentos,  

 
 

O Secretário Regional dos Assuntos Parlamentares e Comunidades 

 
 Paulo Jorge Abraços Estêvão   
 
 
ANEXO(S): Os pareceres das Unidades de Saúde mencionadas 
  
S.A./M.M. 
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UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DAS FLORES 

 

 

 

Parecer DLR Cria a Rede de Cuidados Paliativos na Região Autónoma dos Açores 

 

 Considerando que os Cuidados Paliativos são um Direito Reconhecido, que permite 
a melhoria da qualidade de vida de pessoas de todas as idades e das suas famílias, em 
situações de doença grave, avançada, progressiva e incurável, limitante da sua esperança 
de vida, consideramos ser de todo o interesse a criação de uma rede que funcione como 
garante de uniformidade, igualdade e equidade no acesso a este tipo de cuidados, por parte 
de todos os utentes do Serviço Regional de Saúde, independentemente da sua condição 
social, idade ou área de residência. 

 A implementação desta rede permitirá desenvolver modelos de prestação de 
cuidados assentes na mais recente e atual evidência científica, e oferecendo aos 
profissionais a ela dedicados, um suporte e apoio estruturado de fácil acesso. 

 Numa realidade como a da USIFlores, este tipo de cuidados vem sendo prestado 
sempre que necessário, mas efetivamente não existe um procedimento uniforme que 
permita planear, prever e antecipar todas as situações inerentes ao processo de morte, 
sejam elas relacionadas com a identificação precoce, diagnóstico e tratamento adequado 
da dor, ou com outros problemas físicos, sociais, psicológicos ou emocionais do doente ou 
dos cuidadores e familiares. 

 A formação de uma equipa multidisciplinar local, com o suporte de uma rede regional, 
permitirá melhorar significativamente a qualidade dos cuidados prestados, bem como dotar 
os nossos profissionais de estratégias que permitiram uma prática mais segura e 
sustentada na evidência, com benefício, quer para eles, quer para estes doentes e suas 
famílias. 

 O nosso parecer é favorável quanto à proposta apresentada, salvaguardando que 
há condicionantes e constrangimentos que se poderão fazer sentir nas ilhas mais 
pequenas, sublinhando a necessidade de reforçar os meios humanos e materiais, e de 
formação específica nesta área. 

 Ao vosso dispor para qualquer esclarecimento adicional. 

 

O Conselho de Administração 

Assinado por: CARLA SOFIA ALMEIDA REIS
Num. de Identificação: 
Data: 2025.10.09 16:39:31+00'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores.
Atributos certificados: Vogal Executivo do
Conselho de Administração da Unidade de Saúde
de Ilha das Flores.
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Exmos. Srs. 

 

Na sequência, da Proposta de Decreto Legislativo Regional que cria a Rede de Cuidados Paliativos 

na Região Autónoma dos Açores, vimos por este meio informar, que a Unidade de Saúde da Ilha do 

Faial que nada tem a acrescentar, concordando com a Proposta apresentada. 

 

Atentamente, 

Horta, 10 de outubro de 2025 

 

O Conselho de Administração 

 

  

 

Assinado por: Andy Rodrigues
Num. de Identificação:
Certificado por: Gover
Açores
Atributos certificados: Presidente do
Conselho de Administração da Unidade de



 

 

 

 

 

 

 
 

 

Assinado por: Cátia Vanessa Ávila Pimentel
Salvador
Num. de Identificação:
Data: 2025.09.16 16:47:58+00'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Presidente do Conselho de
Administração da Unidade de Saúde de Ilha do
Pico



 
 

 

 

 

 

Parecer 
 
 
Assunto: Proposta de Decreto Legislativo Regional que cria a rede de cuidados paliativos na 
Região Autónoma dos Açores 
 

 

 

 

Exmos. Senhores,  

 

No âmbito da Proposta de Decreto Legislativo Regional que cria a rede de cuidados paliativos 

na Região Autónoma dos Açores o Conselho de Administração da Unidade de Saúde da Ilha 

de São Jorge emite parecer favorável à presente iniciativa. 

 

  

Unidade de Saúde da Ilha de São Jorge, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Com os meus melhores cumprimentos,  

 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração  

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Francisco José Rocha Lopes da
Fonseca
Num. de Identificação:
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Presidente do Conselho de
Administração da Unidade de Saúde de São Jorge



 

 

 

 
 
 
 
ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL QUE CRIA A REDE DE CUIDADOS PALIATIVOS NA 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

Exmos. Senhores, 

Na sequência da Proposta de Decreto Legislativo Regional que visa a criação da Rede de Cuidados 
Paliativos na Região Autónoma dos Açores, cumpre-nos manifestar o nosso agrado pelos primeiros 
passos dados neste sentido, não tendo qualquer objeção à proposta apresentada. 

Adicionalmente, colocamo-nos inteiramente à disposição para colaborar e apoiar no que for considerado 
útil relativamente a esta matéria. 

 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

 
A Vogal do Conselho de Administração USIT 

 
 

  

 
      /       

Assinado por: Maria de Fátima Toste Leal Costa
Num. de Identificação:
Data: 2025.10.24 13:30:35+00'00'
Certificado por: Governo Regional dos Açores
Atributos certificados: Vogal Executivo do Conselho de
Administração da Unidade de Saúde da Ilha Terceira








